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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
OBRIGAÇÃO  DE FAZER  C/C  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  TRATAMENTO  HOME  CARE.
NECESSIDADE COMPROVADA. PACIENTE IDOSO.
RECUSA INDEVIDA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  POSSIBILIDADE.
DANO  MORAL  CONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO
CORRETAMENTE FIXADA. ACERTO DA DECISÃO
RECORRIDA. DESPROVIMENTO

-  Havendo  expressa  indicação  médica  para  a
utilização  dos  serviços  de  "home  care",  revela-se
abusiva a negativa da empresa contratada, situação
que  a  teor  do  art.  51,  IV,  do  CDC,  não  pode
prevalecer. 

- Se de um lado, a indenização pelo dano moral não
pode ser fonte de lucro, por outro, não pode servir de
estímulo  à  violação  de  direitos  personalíssimos  de
outrem.  Estando  a  sentença  em conformidade  com
tais  paradigmas,  o  valor  da  condenação  deve  ser
mantido.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima.
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ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de fl. 331.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela GEAP (Fundação

de Seguridade Social), inconformada com a sentença proferida nos autos da

Ação Declaratória de Obrigação de Fazer c/c Danos Morais e Materiais movida

por Oliveiros Fernandes de Oliveira, na qual o Magistrado da 7ª Vara Cível da

Comarca da Capital julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a

Promovida ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos

morais,  R$  100,00  (cem  reais)  pelos  danos  materiais  efetivamente

comprovados e,  declarar  nula a cláusula contratual  que previa  limitação de

atendimento médico residencial – Home Care.

A Apelante, em suas razões recursais, renovou, em suma, os

argumentos expostos na petição inicial. Sustentou a inaplicabilidade do CDC,

que em momento algum houve recusa de tratamento ao Autor, mas apenas

adequação do atendimento oferecido ao paciente, levando-se em conta o seu

atual estado de saúde. Por essas razões, entende que não houve dano moral.

Alternativamente,  pela  redução  do  valor  indenizatório  fixado  na  sentença

recorrida (fls. 274/290). 

Contrarrazões às fls. 296/304.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do apelo (fls. 317/323).

É o relatório.

VOTO

Em primeiras linhas, impende afastar a alegação da Apelante

no sentido da não aplicação do Código de Defesa do Consumidor à presente

hipótese.
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Nessa  senda,  vale  ressaltar  que  dentre  outras  situações,  o

CDC  tem  como  objetivo  impedir  a  formulação  de  contratos  lesivos  ao

consumidor, devido a sua posição de hipossuficiência.

Por essa razão, o diploma consumerista estabelece em não só

possibilidade de inversão do ônus da prova, como considera nulas de pleno

direitos as cláusulas que coloquem o consumidor em desvantagem excessiva

ou sejam incompatíveis com a boa-fé. 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII  -  a facilitação da defesa de seus direitos,  inclusive
com  a  inversão  do  ônus  da  prova,  a  seu  favor,  no
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiências; 

Art.  51.  São  nulas  de  pleno  direito,  entre  outras,  as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que: 

IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada,  ou sejam incompatíveis  com a boa-fé ou a
eqüidade; 

Não  bastasse  isso,  o  art.  1º  da  Resolução  nº  1.401/93  do

Conselho Federal de Medicina, que preconizou o art. 10 da Lei nº 9.656/98,

igualmente, disciplina a questão das cláusulas restritivas de cobertura: 

“As empresas de seguro-saúde,  empresas de medicina
de  grupo,  cooperativas  de  trabalho  médico,  ou  outras,
que  atuem  sob  forma  de  prestação  direta  ou
intermediação  dos  serviços  médico-hospitalares,  estão
obrigadas  a  garantir  o  atendimento  a  todas  as
enfermidades  relacionadas  no  Código  Internacional  de
Doenças  da  Organização  Mundial  de  Saúde,  não
podendo  impor  restrições  quantitativas  ou  de  qualquer
outra natureza”.  

Dessa  forma,  tenho  que  empresas  como  a  Apelante  não

podem, ainda que alegando previsão contratual, ao seu talante, escolher as

doenças  e  procedimentos  que  irão  ou  não  cobrir  e  arcar,  baseadas  numa

simplória de atribuição de pontos de acordo com a necessidade do paciente (fl.

226),  ainda  mais,  quando  há  comprovação  documental  da  necessidade  do

tratamento (fls. 28/29).
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Sobre  o  tema,  vale  transcrever  os  seguintes  precedentes

jurisprudenciais: 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  MANUTENÇÃO  DO  HOME  CARE.
REQUISITOS  PREVISTOS  NO  ART.  273  DO  CPC.
Entendimento  obtido  com  base  no  acervo  fático-
probatório dos autos - Incidência da Súmula nº 7 do STJ -
Recurso  improvido.  (STJ;  AgRg-Ag  1.410.231;  Proc.
2011/0066960-0; RJ; Terceira Turma; Rel. Min. Massami
Uyeda; Julg. 20/09/2011; DJE 28/09/2011) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  AOS
ARTIGOS  458,  II,  E  535  DO  CPC.  PRAZO
PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
DATA  DA  RECUSA  DO  PAGAMENTO  PELA
SEGURADORA.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  TRATAMENTO
HOME  CARE.  RECUSA  INDEVIDA.  AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.  1.  Não  há  ofensa  aos
artigos  458,  II,  e  535 do CPC,  se o  tribunal  dirimiu  as
questões  que  lhe  foram  submetidas  e  apresentou  os
fundamentos  nos  quais  suportou  suas  conclusões,  e
manifestou-se  expressamente  acerca  dos  temas
necessários  à  integral  solução  da  lide.  2.  Firmado  no
acórdão estadual que a seguradora não se incumbiu de
"demonstrar  as  datas  em  que,  inequivocamente,  a
segurada teve seus pedidos de pagamentos de despesas
negados",  termo  a  partir  do  qual  se  iniciaria  o  lapso
prescricional,  o exame da irresignação recursal esbarra
na Súmula nº 7 do STJ. 3. De acordo com a orientação
jurisprudencial  do  STJ,  o  plano  de  saúde  pode
estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o
tipo  de  tratamento  utilizado  para  a  cura  de cada  uma,
sendo abusiva a cláusula contratual que exclui tratamento
domiciliar  quando essencial  para garantir  a saúde ou a
vida  do  segurado.  4.  Agravo  regimental  não  provido.
(STJ;  AgRg-Ag  1.325.939;  Proc.  2010/0122292-6;  DF;
Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE 09/05/2014).

O TJPB, em hipóteses semelhantes, se posicionou da mesma

forma. Leia-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  GEAP.  AÇÃO
COMINATÓRIA.  TRATAMENTO  DOMICILIAR.  HOME
CARE.  PACIENTE  SENIL  PORTADOR  DE  ACIDENTE
VASCULAR  CEREBRAL  ISQUÊMICO,  DIABETES  E
DOENÇA  PULMO-  NAR  OBSTRUTIVA  CRÔNICA.
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  SERVIÇO  MÉDICO  E
AMBULATORIAL  RESIDENCIAL.  POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. PROVIMENTO. A internação domiciliar é
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uma  forma  de  diminuir  os  custos,  substancialmente
menores em relação àqueles com que o agravado arcaria
em  caso  de  internação  hospitalar,  sendo  efetivamente
mais  vantajosa.  Havendo  comprovação  documental  da
necessidade do agravante de tratamento domiciliar, com
recomendação médica, não há como reformar a decisão
que  antecipou  os  efeitos  da  tutela  na  ação  principal.
(TJPB;  AI  001.2012.023065-9/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque; DJPB 27/06/2013; Pág. 12)

AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
A RECURSO APELATÓRIO.  GEAP ¿  FUNDAÇÃO DE
SEGURIDADE  SOCIAL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  PLANO  DE  SAÚDE.  EXCLUSÃO  DE
COBERTURA  DO  SERVIÇO  DE  HOME  CARE.
VIOLAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE  CARACTERIZADA.
ANULAÇÃO  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL.
MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÕES DO
REGIMENTAL  INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O
ENTENDIMENTO  ESPOSADO.  DESPROVIMENTO  DA
SÚPLICA. O Código de Defesa do Consumidor em seu
art.  51,  inciso  IV,  conferiu  nulidade  de  pleno  direito  à
previsão contratual referente ao fornecimento de produtos
e  serviços  que  coloquem  o  cliente  em  desvantagem
exagerada  na  relação  de  consumo.  São  as  chamadas
cláusulas  abusivas  que  vêm  sendo  coibidas  pelo
Judiciário, em defesa do consumidor, que, na maioria das
vezes,  encontra-se  em  situação  desfavorável.  Se  a
pretensão  dos  planos  médicos  é  agir  de  forma
complementar ao sistema de saúde nacional, onde para
isso,  inclusive,  cobram  um  valor  considerável  de  seus
segurados, devem também atuar de forma global no trato
da matéria, sem exclusão dessa ou daquela enfermidade,
assumindo  os  riscos  próprios  de  sua  atividade.  A
internação domiciliar é uma forma de diminuir os custos
substancialmente menores, em relação àqueles com que
a  apelante  arcaria  em  caso  de  internação  hospitalar,
sendo  efetivamente  mais  vantajosa.  Havendo
comprovação documental da necessidade da apelada de
tratamento domiciliar, com recomendação médica, não há
como reformar a sentença. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00440421120108152001,  1ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  JOSE  RICARDO
PORTO , j. em 22-07-2014) 

No que diz respeito ao dano moral, as limitações constantes no

contrato  constituíram  em  práticas  abusivas,  fundadas  no  abuso  do  poder

econômico  em  detrimento  da  defesa  e  do  respeito  ao  Promovente  que,

carecedor de atendimento especializado e em situação que envolvia questão
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de emergência, face à gravidade do seu estado de saúde, indubitavelmente,

sofreu abalo psíquico em decorrência das aflições suportadas. 

Quanto aos valores indenizatórios fixados na sentença, é de se

notar  que  foram  estipulados  observando  os  patamares  de  equidade

normalmente  previstos  para  o  ressarcimento  dessa  natureza,  pois  muito

embora  se  saiba  que  o  seu  cálculo  não  siga  um  modelo  certo  e

minuciosamente detalhado pela legislação, cabe ao Juiz, verificando a lesão

íntima e os demais elementos da responsabilidade civil, estipular o "quantum"

indenizatório  prudentemente,  levando-se  em consideração  a  intensidade  do

sofrimento  do  ofendido,  a  gravidade  e  repercussão  da  ofensa  e  a  posição

social e política da vítima. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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